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2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO – APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO Nº
0025391-91.2011.8.14.0301
RELATORA: DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
SENTENCIADO / APELANTE: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO
ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
PROCURADORA AUTÁRQUICA: SIMONE FERREIRA LOBÃO MOREIRA (OAB/PA
11.300)
SENTENCIADO / APELADO: CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO e OUTROS
ADVOGADO: RENATO SANTA BRÍGIDA (OAB/PA 6.947)
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

EMENTA

DIREITO PÚBLICO. SERVIDORES INATIVOS. REVISÃO DE PROVENTOS.
PERCENTUAL DE 22,45%. PROVA EMPRESTADA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. PRESCRIÇÃO. RELAÇÃO DE
TRATO SUCESSIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO IGREPEV. NÃO
CONFIGURADA. DIFERENÇA ENTRE REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS E
REAJUSTE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. SENTENÇA
REFORMADA.
1.	O recorrente impugnou a utilização da prova emprestada não havendo como prosperar a
alegação de violação do devido processo legal. Ademais, esse laudo pericial não se
constituiu no único elemento de convicção do juízo, visto que o ato decisório também está
fundamentado em disposições normativas e decisões de tribunais proferidas em casos
assemelhados.
2.	Cumpre distinguir que os apelados não pretendem alterar o próprio ato concessivo de suas
aposentadorias, o que certamente ensejaria a constituição de uma nova relação jurídica, mas
buscam rever os valores dos proventos que lhes são pagos caracterizando uma relação
continuativa e de trato sucessivo, mormente quando o próprio direito reclamado não é
negado pela administração como ocorre na espécie, daí porque a prescrição alcança apenas o
período anterior a 05 (cinco) anos da propositura da ação e não o próprio fundo de direito
conforme enuncia a Súmula 85 do STJ.
3.	A ilegitimidade passiva do IGEPREV não prospera porque a pretensão dos apelados
consiste na revisão no valor dos proventos de aposentadoria e não das remunerações
percebidas antes dos respectivos atos de aposentação. Autarquia previdenciária apelante foi
criada justamente para administrar os proventos dos servidores inativos do Estado do Pará,
sendo que nesta condição foi dotada de personalidade jurídica e patrimônio próprio, não
havendo necessidade do Ente instituidor (Administração Direta) integrar a lide.
4.	No caso sob análise as Resoluções nº 0145 e nº 0146 do Conselho de Política de Cargos e
Salários do Estado do Pará, homologadas pelo Chefe do Poder Executivo Estadual por
intermédio do Decreto nº 0711, de 25 de outubro de 1995, implementaram um reajuste,
alcançando apenas as categorias de servidores expressamente indicadas pela administração
no respectivo ato concessivo, não sendo possível falar em violação ao princípio da isonomia
porque não se cuidou de uma revisão geral de vencimentos.
5.	Aplicável ao caso o que enunciava a Súmula 339 do STF, atualmente convertida em
Súmula Vinculante nº 37, porém sem alteração de sua
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redação, afirmando não caber ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar
vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.
6.	Recurso de apelação conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores da 2ª Turma de
Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, na conformidade da ata
de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade e nos termos do voto da eminente
Relatora, conhecer e dar provimento ao recurso de apelação interposto pelo IGEPREV, para
reformar a sentença julgando totalmente improcedente a pretensão.
Turma Julgadora composta pelos Desembargadores Diracy Nunes Alves - Presidente e Luiz
Gonzaga da Costa Neto.
O Ministério Público esteve representado pela Procuradora de Justiça Leila Maria Marques
de Moraes.
Belém(PA), 16 de novembro de 2017.

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
  Relatora

RELATÓRIO

O Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV interpõe recurso de
apelação contra sentença de parcial procedência que lhe condenou a aplicar nos proventos
dos apelados o índice de 22,45% (vinte e dois inteiros e quarenta e cinco centésimos por
cento), incorporando definitivamente o reajuste em seus proventos e sobre todas as verbas
de natureza salarial e remuneratórias, notadamente 13º salário e gratificações de qualquer
natureza, condenando também ao pagamento de parcelas pretéritas, correspondentes ao
cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, respeitada a prescrição quinquenal, bem
assim fixando em razão da sucumbência recíproca honorários de R$ 2.000,00 (dois mil
reais).

O apelante alegou preliminar de nulidade da sentença face a utilização de prova emprestada
(laudo pericial), produzido em processo do qual não fez parte, entendendo configurada
violação ao devido processo legal.

Outra preliminar ventilada foi quanto a ilegitimidade passiva da autarquia previdenciária
recorrente em relação ao período anterior a aposentação dos apelados.

O apelante também arguiu a prejudicial de prescrição fundo de direito, aduzindo que a
pretensão fora exercida quando ultrapassado o prazo de 05 (cinco) anos previsto pelo
Decreto nº 20.910/1932, contados da entrada em vigor do Decreto Estadual nº 0711, de 25
de outubro de 1995. Afirmou, ademais, que em se tratando de alteração de ato concessório
de aposentadoria não seria possível falar em relação de trato sucessivo.
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No mais sustentou ausência de comprovação relativa a concessão do reajuste diferenciado,
na ordem de 22,45% (vinte e dois inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), em
detrimento dos apelados; ausência de previsão orçamentária para concessão do mencionado
reajuste (22,45%); inocorrência de revisão geral, mas de um reajuste para categorias
determinadas. Ao final pugnou pelo conhecimento e provimento do recurso de apelação.

Os apelados apresentaram contrarrazões.

A Procuradoria de Justiça apresentou parecer entendendo pelo conhecimento e parcial
provimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA LUZIA NADJA
GUIMARÃES NESCIMENTO - RELATORA:

O patrono dos apelados formulou pedido de adiamento em razão da interposição de REsp e
RE nos autos da Ação Rescisória nº 0008829-05.1999.8.140301, recursos que sequer houve
juízo de admissibilidade e que não possuem efeito suspensivo, daí porque indefiro tal pleito.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade conheço do recurso de apelação.

1.	Preliminar de nulidade da sentença:

O apelante alega que a utilização do laudo pericial produzido no processo nº 2001.1.018306-
7, do qual não fez parte, configura violação ao devido processo legal e, consequentemente, a
nulidade da sentença.

Compulsados os autos verifico que os autores em sua petição inicial à fl. 09 expressamente
indicaram a apresentação do mencionado laudo pericial – o qual fora transladado para o
processo em análise (fls. 389/400) –, como prova emprestada na tentativa de comprovar a
existência do percentual e/ou diferença reclamada na ordem de 22,45%.

Sucede que a apresentação deste laudo pericial foi impugnada na contestação apresentada
pela Autarquia Previdenciária ora recorrente (fls. 1.507/1.523). Ora, se foi oportunizado e a
parte recorrente efetivamente impugnou a prova emprestada não há como prosperar a tese
recursal quanto a violação do devido processo legal. Ademais, esse laudo pericial não se
constituiu no único elemento de convicção do juízo, visto que o ato decisório também está
fundamentado em disposições normativas e decisões de tribunais proferidas em casos
assemelhados.
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Assim rejeito esta preliminar.

2.	Prejudicial de prescrição:

Propositalmente apreciarei esta prejudicial de mérito deixando para sequência a preliminar
de ilegitimidade passiva também suscitada pelo apelante.

O juízo de primeiro grau entendeu configurada relação de trato sucessivo, de sorte que não
estaria prescrito o direito de ação, mas tão somente as parcelas anteriores ao quinquênio que
precedeu a propositura da demanda consoante Súmula 85 do STJ.

A autarquia recorrente, por sua vez, sustenta que o suposto direito teria se originado pela
edição do Decreto nº 0711, de 25 de outubro de 1995. Sendo assim, considerando que a
pretensão visando alteração do ato concessionário da aposentadoria fora proposta em
01.08.2011, a pretensão estaria fulminada pela prescrição, não havendo de se falar em
relação de trato sucessivo.

Cumpre distinguir, entretanto, que os apelados não pretendem alterar o próprio ato
concessivo de suas aposentadorias, até porque isso certamente ensejaria a constituição de
uma nova relação jurídica. No caso buscam rever os valores dos proventos que lhes são
pagos caracterizando uma relação continuativa e de trato sucessivo, mormente quando o
próprio direito reclamado não é negado pela administração como ocorre na espécie, daí
porque a prescrição alcança apenas o período anterior a 05 (cinco) anos da propositura da
ação e não o próprio fundo de direito conforme enuncia a Súmula 85 do STJ. Neste sentido
confira-se:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. PROVENTOS. REVISÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85/STJ.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, nas ações em que se pretende a
revisão dos valores da aposentadoria, a relação é de trato sucessivo, não havendo que se
falar em prescrição do fundo de direito.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1422177/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/09/2015, DJe 02/10/2015)

***

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PENSIONISTA DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE
PENSÃO. LEI 8.186/91 E DECRETO 956/69. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário,
relação de trato sucessivo e de natureza alimentar, a prescrição que incide é tão somente
aquela que atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
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ação, não ocorrendo a chamada prescrição do fundo de direito, nos termos da Súmula
85/STJ.
2. Ante a superveniência da Lei 8.186/91, os ferroviários admitidos, sob qualquer regime,
até 1969, assim como aqueles que se aposentaram até a edição do Decreto-Lei 956/69, têm
direito à complementação da aposentadoria prevista no referido decreto, que se estende aos
pensionistas do ex-ferroviário. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1085267/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA
TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010)

***

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA COM FUNDAMENTO NO ART. 40, § 8o. DA CF. PARIDADE
COM OS SERVIDORES ATIVOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RELAÇÃO DE
TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. AGRAVO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA DESPROVIDO.
1.   O entendimento desta Corte Superior é o de que, nos casos em que a pretensão envolve o
pagamento de vantagem pecuniária, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas tão somente das parcelas
anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do
STJ.
2. No caso dos autos, o pleito de paridade dos proventos de aposentadoria nos termos
previstos no art. 40, § 8º da CF não envolve alteração do ato de aposentadoria, mas
atualização dos valores dos proventos, o que configura prestações de trato sucessivo.
2.   Agravo Regimental do ESTADO DE SANTA CATARINA desprovido.
(AgRg no AgRg no AREsp 283.871/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 26/11/2014)

Assim, rejeito a vertente prejudicial, assentando a incidência da prescrição apenas em
relação ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação na forma da Súmula 85 do STJ.

3.	Preliminar de ilegitimidade passiva do IGEPREV:

No caso o apelante aduz a sua ilegitimidade passiva em relação ao período anterior a
aposentação dos apelados. O argumento não prospera, pois o que os apelados perseguem é a
revisão no valor dos proventos de aposentadoria que lhes são pagos e não das remunerações
percebidas antes dos respectivos atos de aposentação.

Cumpre ressaltar que a Autarquia previdenciária apelante foi criada justamente para
administrar os proventos dos servidores inativos do Estado do Pará, sendo que nesta
condição foi dotada de personalidade jurídica e patrimônio próprio, não havendo
necessidade do Ente instituidor (Administração Direta) integrar a lide.
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Registre-se, finalmente, a total ausência de prejuízo para o apelante, pois ante o
reconhecimento da prescrição quinquenal dos créditos contra a fazenda pública – prejudicial
de mérito rejeitada anteriormente – o período alcançado remete ao tempo em que os
apelados já se encontravam na inatividade.

Assim rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

4.	Mérito:

No que concerne à remuneração dos servidores públicos os institutos do reajuste e da
revisão geral não se confundem. Esta distinção é tratada na doutrina de José Maria Pinheiro
Madeira, in verbis:

7. REAJUSTE E REVISÃO

7.1. Reajuste

O reajuste pressupõe uma situação anterior que o justifique e um ato específico que o
institua. Exemplos são os reajustes que eventualmente se estabelecem a determinadas
carreiras, e que somente a elas são instituídos, não sendo extensíveis a nenhuma outra.

Outras vezes pretende-se beneficiar uma classe específica, seja em decorrência de
reivindicações, seja espontaneamente, para extinguir defasagem salarial, e se concede o
reajuste àquela classe.

Este, entretanto, não alcança nenhuma outra classe de servidores, mesmo que porventura se
encontre em idêntica situação de defasagem salarial, e, igualmente, já tenha manifestado
reiteradas reivindicações rogando pelo aumento de sua remuneração ou subsídio.

Portanto, a aplicação deste aumento, que depende de lei específica, está atrelada a condutas
do âmbito administrativo e do campo da discricionariedade, pois que demandará decisão
administrativa, observados os critérios da oportunidade e da conveniência.

O aumento de vencimentos pode ser concedido a qualquer momento e em qualquer índice,
aplicando-se, todavia, o princípio da razoabilidade e observada a discricionariedade do
administrador, razão pela qual, em virtude da sua total imprevisão, necessitará de prévia
dotação orçamentária e de lei específica a ser desencadeada por iniciativa privativa de cada
Poder.

7.2. Revisão

Já a revisão remuneratória está assegurada constitucionalmente pelo art. 37, X, da
Constituição Federal e deve ser concedida em índice capaz de recompor as perdas
inflacionárias, razão do termo ‘revisão’. (Servidor Público na Atualidade, 8ª edição. Campus
Jurídico, 2009, p. 434-435).
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A revisão geral foi prevista, no texto primitivo da Constituição Federal de 1988, pelo art. 37,
X, nos termos seguintes:

Art. 37 [...]
X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre
servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data.

Sobreveio a reforma administrativa, implementada pela Emenda Constitucional nº 19/98,
que alterou o referido dispositivo, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 37 [...]
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índices;

Percebe-se, com a nova redação conferida ao inciso X do art. 37, tratamento de matérias
diversas. A primeira parte do texto cuida da fixação e alteração de remuneração e subsídios,
sempre por meio de lei especifica, já a segunda parte refere-se a revisão geral anual.

Comentando a alteração empreendida pela EC 19/98, especificamente em relação a revisão
geral, Maria Sylvia Zanella Di Pietro asseverou:

Os servidores passam a fazer jus à revisão geral anual, para todos na mesma data e sem
distinção de índices (estas últimas exigências a serem observadas em cada esfera de
governo). A revisão anual, presume-se que tenha por objetivo atualizar as remunerações de
modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda; se assim não fosse, não
haveria razão para tornar obrigatória a sua concessão anual, no mesmo índice e na mesma
data para todos. Essa revisão anual constitui direito dos servidores, o que não impede
revisões outras, feitas com o objetivo de reestruturar ou conceder melhorias a carreiras
determinadas, por outras razões que não a de atualização do poder aquisitivo dos
vencimentos e subsídios. (Direito Administrativo, 24ª edição. Atlas, 2011, p. 556).

Seguindo nesta linha doutrinária distintiva, também merece destaque a sempre precisa
análise de José dos Santos Carvalho Filho. Disse o autor:

No que concerne ao realinhamento da remuneração dos servidores, cumpre distinguir a
revisão geral da revisão específica. Aquela retrata um reajustamento genérico, calcado
fundamentalmente na perda de poder aquisitivo do servidor em decorrência do processo
inflacionário; esta atinge determinados cargos e carreiras, considerando-se a remuneração
paga às respectivas funções no mercado comum de trabalho, para o fim de ser evitada
defasagem mais profunda entre as remunerações do servidor público e do empregado
privado. São, portanto, duas formas diversas de
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revisão e apoiadas em fundamentos diversos e inconfundíveis. (Manual de Direito
Administrativo, 27ª edição. Atlas, 2014, p. 755).

Esta distinção conceitual entre reajuste e revisão de vencimentos dos servidores públicos
também chegou ao Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº
3.599/DF, especialmente nos precisos fundamentos do voto proferido pelo Ministro Carlos
Britto, onde observou:

Senhora Presidente, essa ADI é providencial, porque é uma oportunidade que temos usarei
de uma metáfora - de colocar em "pratos limpos" esse tormentoso tema da remuneração dos
servidores por efeito, sobretudo, de emendas sucessivas da Constituição, nos levando, por
vezes, a perplexidades, até a aparentes paradoxos na Constituição. O eminente Relator
afastou esses paradoxos muito bem-secundados pela Ministra Cármen Lúcia.

Entendo que em matéria de remuneração há apenas duas categorias ou dois institutos. Ou o
instituto é da revisão, a implicar mera reposição do Poder aquisitivo da moeda, por isso que
a Constituição no inciso X do artigo 37 fala de Índices e datas absolutamente uniformes,
iguais; ou, não sendo revisão, será reajuste - que eu tenho como sinônimo de aumento.
Então, de um lado, temos ou revisão, que não é aumento, é mera recomposição do poder
aquisitivo da moeda, ou, então, aumento. Mesmo que a lei chame de reajuste, entendo que é
um aumento. Ai, sim, há uma elevação na expressão monetária do vencimento mais do que
nominal e, sim, real. Aumento tem a ver com densificação no plano real, no plano material
do padrão remuneratório do servidor; revisão não. Com ela se dá uma alteração meramente
nominal no padrão remuneratório do servidor, mas sem um ganho real.

Voltando ao caso concreto, sem perder de vista a distinção conceitual realizada acima,
cumpre averiguar o que foi efetivamente implementado pela Administração    através do
Decreto nº 0711, de 25 de outubro de 1995, quando homologou as Resoluções nº 0145 e
0146 do Conselho de Política de Cargos e Salários do Estado do Pará. Com este desiderato
transcreverei a seguir os instrumentos normativos anteriormente referidos:

Decreto nº 0711, de 25 de outubro de 1995
O Governador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V
da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas as Resoluções nº 0145 e nº 0146, de 25 de outubro do corrente
ano, do Conselho de Políticas de Cargos e Salários do Estado, que estabelecem os
vencimentos e salários dos servidores públicos civis e militares da Administração Direta,
Indireta e Fundacional do Estado do Pará.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
cont rá r io .  (Obt ido  no  s i t io  da  Imprensa  Of ic ia l  do  Es tado  –  IOEPA
ht tp : / / ed ia r io . ioepa .com.br /por ta l /v i sua l i zacoes / jo rna l /# /p :6 /e :61163)
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***

Resolução nº 0145 de 25 de outubro de 1995
O Presidente do Conselho de Política de Cargos e Salários do Estado Pará, usando de suas
atribuições e, considerando a deliberação tomada na reunião realizada nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o reajuste de vencimentos dos servidores públicos da Administração
Direta, consoante as tabelas em anexo.
[...]
Art. 5º - Esta Resolução, após homologada pelo Chefe do Poder Executivo, entrará em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de outubro de 1995.

***

Resolução nº 0146 de 25 de outubro de 1995
O Presidente do Conselho de Política de Cargos e Salários do Estado Pará, usando de suas
atribuições e, considerando a deliberação tomada na reunião realizada nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o reajuste de salários das Autarquias, Fundações e da Companhia de
Mineração do Pará, nos termos da tabela em anexo.
Art. 2º - Esta Resolução, após homologada pelo Chefe do Poder Executivo, entrará em vigor
na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01.10.95.

 Nota-se que as Resoluções nº 0145 e nº 0146 do Conselho de Política de Cargos e Salários
do Estado do Pará, homologadas pelo Chefe do Poder Executivo Estadual por intermédio do
Decreto nº 0711, de 25 de outubro de 1995, reajustaram os vencimentos dos servidores da
Administração Direta, bem assim os salários na Administração Indireta.

Destarte, fica evidente que não se tratou de uma revisão geral de vencimentos, nos moldes
do art. 37, inciso X, da Constituição da República, norma cuja redação original previa a
realização desta revisão na mesma data e sem distinção de índices entre servidores públicos
civis e militares.

Ressalto ter sido justamente a ocorrência de uma revisão geral de vencimentos que levou o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RMS 22.307/DF, em 19.02.1997, por
maioria, fundado na auto aplicabilidade do art. 37, X, da CF/88, em sua redação original, a
afastar a aplicação da Súmula nº 339, garantindo a todos os servidores públicos federais o
reajuste concedido aos servidores militares pelas Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93,
consubstanciado no percentual de 28,86% (vinte e oito inteiros e oitenta e seis centésimos
por cento.

Senhor Presidente, nobres Pares, peço licença para usar as palavras do Ministro Marco
Aurélio em voto proferido durante o julgamento do MS
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22.439/DF, justamente sobre o inciso X, do art. 37, da CF/88, O Direito, em si, é uma
ciência, e as expressões, os institutos, os vocábulos possuem sentido próprio.

No caso sob análise e em relação a temática de fundo (22,45%), ao meu sentir, houve um
equívoco, pois as Resoluções nº 0145 e nº 0146 do Conselho de Política de Cargos e
Salários do Estado do Pará, homologadas pelo Chefe do Poder Executivo Estadual por
intermédio do Decreto nº 0711, de 25 de outubro de 1995, implementaram, como
demonstrado alhures, um reajuste, alcançando apenas as categorias de servidores
expressamente indicadas pela administração no respectivo ato concessivo, não sendo
possível falar em violação ao princípio da isonomia porque não se cuidou de uma revisão
geral de vencimentos.

A despeito de tornar-me repetitiva, enfatizo que o instituto da revisão geral foi inserido na
Constituição de 1988 sob prisma da isonomia, de sorte que é necessário que se verifique a
ocorrência da mesma (revisão geral) para que se possa cogitar de lesão ao comando contido
no inciso X, do art. 37, na redação originária da Carta de Direitos, eis que vigente à época
em que as Resoluções nº 0145 e nº 0146 do Conselho de Política de Cargos e Salários do
Estado do Pará, foram homologadas pelo Chefe do Poder Executivo Estadual mediante o
Decreto nº 0711, de 25 de outubro de 1995.

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 176.937/RN, possui
acórdão no sentido do que referi acima, cuja ementa apesar de sucinta aborda com maestria
o tema, senão vejamos:

EMENTA: Sem se ter verificado revisão geral de remuneração, não se justifica a pretendida
aplicação do disposto no art. 37, X, da Constituição.
(RE 176937, Relator(a):  Min. OCTAVIO GALLOTTI, Primeira Turma, julgado em
11/05/1999, DJ 17-03-2000 PP-00028 EMENT VOL-01983-03 PP-00490)

Posteriormente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 3599, a
unanimidade, decidindo sobre a arguição de inconstitucionalidade das Leis Federais nº
11.169/05 e nº 11.170/05, concluiu que tais normas não cuidaram de revisão geral anual, e
fazendo distinção entre o referido instituto com o do reajuste, concluiu pela ausência de
violação ao princípio isonomia. Confira-se:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Leis federais nº 11.169/2005 e
11.170/2005, que alteram a remuneração dos servidores públicos integrantes dos Quadros de
Pessoal da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 3. Alegações de vício de iniciativa
legislativa (arts. 2º 37, X, e 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal); desrespeito ao princípio
da isonomia (art. 5º, caput, da Carta Magna); e inobservância da exigência de prévia dotação
orçamentária (art. 169, § 1º, da CF). 4. Não configurada a alegada usurpação de iniciativa
privativa do Presidente da República, tendo em vista que as normas impugnadas não
pretenderam a revisão geral
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anual de remuneração dos servidores públicos. 5. Distinção entre reajuste setorial de
servidores públicos e revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos:
necessidade de lei específica para ambas as situações. 6. Ausência de violação ao princípio
da isonomia, porquanto normas que concedem aumentos para determinados grupos, desde
que tais reajustes sejam devidamente compensados, se for o caso, não afrontam o princípio
da isonomia. 7. A ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não
autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação
naquele exercício financeiro. 8. Ação direta não conhecida pelo argumento da violação do
art. 169, § 1º, da Carta Magna. Precedentes: ADI 1585-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
unânime, DJ 3.4.98; ADI 2339-SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 1.6.2001; ADI
2343-SC, Rel. Min. Nelson Jobim, maioria, DJ 13.6.2003. 9. Ação direta de
inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, na parte conhecida, julgada improcedente.
(ADI 3599, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 21/05/2007,
DJe-101 DIVULG 13-09-2007 PUBLIC 14-09-2007 DJ 14-09-2007 PP-00030 EMENT
VOL-02289-01 PP-00103 RTJ VOL-00202-02 PP-00569)

Nesta linha de fundamentação e por não verificar a ocorrência de uma revisão geral de
vencimentos não vislumbro embasamento fático e constitucional para estender, sob alegação
de quebra de isonomia, o reajuste concedido pela administração - Decreto nº 0711, de 25 de
outubro de 1995 (22,45%), a outras categorias de servidores públicos que não aqueles
expressamente previstos na referida norma concessiva.

Ressalto, ainda, que nem mesmo a concessão de reajuste no padrão remuneratório da
carreira militar ocasiona ofensa ao princípio da isonomia, conforme já decidiu a Primeira
Turma do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 672.428/SC, vejamos:

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 11.784/2008. CONCESSÃO
DE REAJUSTES SETORIAIS. CORREÇÃO DE DISTORÇÕES. POSSIBILIDADE.
ALEGADA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO OCORRÊNCIA.
ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 30.9.2010. A concessão de reajustes setoriais
com a finalidade de corrigir distorções remuneratórias existentes no padrão remuneratório
da carreira militar e em seus diferentes postos não ocasiona ofensa aos princípios da
isonomia ou do reajuste geral de vencimentos. Precedentes. Agravo regimental conhecido e
não provido.
(ARE 672428 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em
15/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-214 DIVULG 28-10-2013 PUBLIC 29-10-
2013)

 Senhor Presidente, penso que se aplica perfeitamente ao caso o que enunciava a Súmula
339 do STF – digo enunciava porque a aludido verbete fora convertido em Súmula
Vinculante nº 37, porém sem alteração de sua redação, afirmando não caber ao Poder
Judiciário, que não tem função
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legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.

O aludido enunciado preserva o Estado Democrático Direito, bem assim a separação e a
convivência harmônica entre os Podres Constituídos, pois ao julgador não lhe é dado
convolar-se em administrador público, e com isso realizar o juízo de conveniência e
oportunidade para concessão de reajuste, tampouco usurpar as funções do legislador
estendendo tal acréscimo remuneratório a outras categorias sob alegação de quebra da
isonomia.

Cumpre oportunamente consignar que o Plenário deste Tribunal, por maioria, julgou
procedente ação rescisória proposta pelo Estado do Pará, assentando o mesmo entendimento
ora sustentado acerca do Decreto Estadual nº 0711/1995. Neste sentido transcrevo a ementa
do aludido julgado:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO RESCISÓRIA.
RESCISÃO DE ACÓRDÃO QUE DANDO PROVIMENTO AO REEXAME
NECESSÁRIO MANTEVE A SENTENÇA QUE, COM FUNDAMENTO NO PRINCÍPIO
DA ISONOMIA, RECONHECEU O DIREITO DOS SERVIDORES ESTADUAIS
SUBSTITUÍDOS PELO SINDICATO RÉU À EXTENSÃO DO REAJUSTE SALARIAL
NO PERCENTUAL DE 22,45% CONCEDIDO AOS MILITARES POR MEIO DO
DECRETO ESTADUAL Nº 711/1995, BEM COMO DO REAJUSTE REMUNERATÓRIO
OUTORGADO PELO DECRETO Nº 2219/1997, QUE CONFERIU AOS SERVIDORES
DA POLÍCIA CIVIL E MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS ABONO.
PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E ILEGITIMIDADE ATIVA DO RÉU
PARA PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL REJEITADAS. QUESTÃO DE ORDEM
ACOLHIDA PARA REJEIÇÃO DA REAPRECIAÇÃO DAS PRELIMINARES
DECIDIDAS PELO TRIBUNAL PLENO, POR MAIORIA. VIOLAÇÃO LITERAL AO
DISPOSTO NO ART. 37, X, DA CF/88. INEXISTÊNCIA DE REVISAO GERAL DE
VENCIMENTOS. REAJUSTE SETORIAL. SÚMULA 339 STF E SÚMULA
VINCULANTE Nº 37/STF. ART. 485, V, DO CPC/1973, ATUAL ARTIGO 966, V,
CPC/2015. JUÍZO RESCINDENDO PROCEDENTE. JUÍZO RESCISÓRIO PROVIDO.
DECISÃO POR MAIORIA.
1. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. Não se vislumbra comportamento
contraditório e má-fé do autor decorrentes do acordo firmado entre as partes nos autos de
ação originária, ante expressa possibilidade de ajuizamento de ação rescisória pelo ente
estatal, conforme cláusulas IX e XIII, do citado acordo, além de excluir os valores
correspondentes ao período 01/10/1995 até a data da efetiva incorporação nas folhas de
pagamento. Preliminar rejeitada.
2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SINDICATO RÉU PARA A
PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL.  Não há como ser admitida rescisória para
desconstituição de coisa julgada com base em ilegitimidade ativa fundada em documento
novo produzido muito após a sentença proferida na ação originária. Inaplicabilidade do
conceito jurídico de documento novo previsto no artigo 485, VII CPC/1973, vigente à
época. Divergência jurisprudencial das Cortes Superiores acerca da competência da Justiça
do Trabalho para reconhecimento de representatividade de entidade sindical à época da
propositura da ação. Preliminar rejeitada.
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3. QUESTÃO DE ORDEM QUANTO À POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DE
ENTENDIMENTO E REDISCUSSÃO DAS PRELIMINARES EM RAZÃO DO
INCIDENTE DE AMPLIAÇÃO DE COLEGIALIDADE. A rejeição da apreciação de
preliminares não importa em inobservância à previsão do artigo 942, §2º do CPC/2015 –
revisão do entendimento pelos julgadores que já tiverem votado – quando observada tal
possibilidade no Colegiado ampliado. Decididas as preliminares pelo Tribunal Pleno não
cabe rediscussão da matéria sob denominação diversa, como por exemplo tratar-se de
questão de ordem pública. Observância da ordem de julgamento dos artigos 938 e 939 do
CPC/2015. Acolhida Questão de Ordem para rejeitar a reapreciação das preliminares já
decididas, por maioria.
4. MÉRITO. Há violação literal à disposição do art. 37, X, da CF/88, por v. acórdão que,
reconhecendo o Decreto Estadual nº 0711/1995 como lei de revisão geral, concedeu
extensão de reajuste aos servidores públicos estaduais no percentual de 22,45% sobre as
suas remunerações, com base na isonomia, ferindo, também, a Súmula nº 339/STF,
convertida na Súmula vinculante nº 37 do STF, segundo a qual "não cabe ao Poder
Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob
o fundamento de isonomia", o que autoriza a sua rescisão nos termos do artigo 485, V, do
CPC/1973 atual artigo 966, V do CPC/2015.
5. Inexiste inconstitucionalidade do Decreto nº 0711/1995 que homologou as Resoluções
concedendo reajuste salarial diferenciado aos militares, uma vez que à época o texto
constitucional anterior à Emenda nº 19/98 não continha previsão de necessidade de lei
específica para tal desiderato. Solução da controvérsia com aplicação da redação primitiva
do artigo 37, X, da CF/88.
6. Não há que falar em revisão geral anual implementada pelo Decreto Estadual nº
0711/1995, quando o próprio texto da referida norma menciona expressamente a palavra
reajuste, não fazendo qualquer menção direta ou reflexa à revisão geral, objetivando
conceder melhorias a determinadas carreiras e não recompor o poder aquisitivo em virtude
da inflação do ano anterior (reajuste setorial), inexistindo violação ao princípio da isonomia.
Precedentes STF e STJ.
7. A vantagem salarial referente ao abono concedido por meio do Decreto Estadual nº
2219/1997 não corresponde à revisão geral de vencimentos apta a ensejar sua extensão aos
servidores civis com fundamento no princípio da isonomia. Violação ao artigo 37, X, CF/88.
8. Ação rescisória julgada procedente, por maioria. (TJPA, Tribunal Pleno, Ação Rescisória
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, Acórdão nº 173.133, Relator Des. Luiz Gonzaga da Costa
Neto, julgado em 29/03/2017, publicado no DJe 11/04/2017)

Assim, entendo que a insurgência recursal apresentada pela Autarquia previdenciária deve
ser acolhida.

Ante os fundamentos expostos encaminho voto no sentido de conhecer e dar provimento ao
recurso de apelação interposto pelo IGREPREV, para reformar a sentença julgando
improcedente a pretensão autoral. Considerando a reforma da sentença e observando o art.
85, § 2º, do NCPC,
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condeno os apelados ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em 10% (dez por cento), sobre o valor atualizado da causa.

É como voto.

Belém(PA), 16 de novembro de 2017.

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
  Relatora
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